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-Altera artigos do Título VIII,
Capitulo II, Seçao III, Seçao
IV do Regimento Interno da Ca
mara Municipal de São Paulo.v mara munic

A Câmara Municip,4 e Sao Paulo resolve:
rn

Art. 12 - O art. 294 do Regimento Interno da Camara Mu-
nicipal de São Paulo passa a ter a seguinte redação:

'./

Art. 294 - O processo simbOlico de votação consiste na
simples contagem de votos favoráveis e contrários, apurados pela

,
	 único. ç.2.5›.7 forma estabelecida no parágrafo nico.

,%-------	 Paragrafo unico - Quando o Presidente submeter qualquer
,

	

mataria a votaçao pelo processo simbolico, convidara os Vereado - 	 t
,	 .

4
Sr,

res que estiverem de acordo a permanecerem como estao, procedendo, \J
em seguida, a necessária proclamaçao do,resultado.

Art. 22 - O paragrafo único do art. 295 do Regiment
terno da Câmara Municipal de Sao Paulo passa a ter a seguinte
daçao:

Art. 295 - ...
Parágrafo único - Proceder-se-á, obrigatoriamente, à c)

,

\ taça° nominal para:
I - destituiçao da Mesa ou de quálquer de seus memb/"O •
II- parecer do Tribunal de Contas do Município sobre a,

., contas da Mesa, do Prefeito e do proprio Tribunal;

kr	 IV- requerimento de prorrogaçao das sessoes;
? V- requerimento de convocaçao de Secretário Municipal;

\	
VI- requerimento de inclusao de projeto em pauta, em re_

f'uc,	 III- proposiçoes que nao-exijam maioria simples; 	 .
-

III- proposiçoes que nao-exijam maioria simples;

e urgencia.

r /	 Art. 32 - Wart. 301 do Regimento Interno da Camara Mu-
Écipal de Sao Paulo passa a ter a seguinte redaçao:
7 Art. 301 - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao re-
sultado da votação simbOlica proclamada pelo Presidente, poderá -
requerer verificaçao nominal de votaçao.

;	

_.
§. 1 2 - O requerimento de verificaçao nominal de votaçao

ser de imedia o e necessariamente atendido pelo Pre 'dentg.

.	

Nenhuma votaçao admitirá mais de uma v- tfic:fao
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§ 3 2 - Ficarà prejudicado o requerimento de verificação
nominal de votaçao, caso no se encontre presente, no momento em
que for chamado pela primeira vez, o Vereador que a requereu.

§ 4 2 - Prejudicado o requerimento de verificaçao nomi -
nal de votaçao pela ausencia de seu autor, ou por pedido de reti-
rada, faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá-lo.

§ 5 2 - Aplica-se a verificação nominal de votação, 	 no
que couber, o disposto no artigo 296 e parágrafos.

-	 ,
Art. 4 2 - Esta Resolução entrara em vigor na data de -,

sua publicação, revogadas todas as disposiçoes em contrario, 	 em
especial os artigos 5 2 , 6 2 e 7 2 da Resolução 03/95.
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